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Estratégias de Futuro para a ADFA
Conselho Nacional

PLANO ESTRATÉGICO

Nos passados dias 11 e 12 decor-
reu na Sede Nacional, o Conselho 
Nacional da ADFA.

Neste Conselho um dos pontos em apre-
ciação era a estratégia de futuro para 
a ADFA. Sobre este tema fez-se uma 
análise técnico-associativa, apresentada 
pelo Dr. Mano Póvoas, Presidente da 
Mesa da Assembleia Geral Nacional, 
em que se sugerem medidas a assumir, a 
curto e médio prazo, com o objectivo de 
garantir o desenvolvimento sustentado 
da ADFA, rentabilizando meios, poten-
ciando os recursos e garantindo a coesão 
da Associação.
A DN decidiu adoptar este trabalho 
como Projecto estratégico a implemen-
tar de imediato na Sede e Delegações, 
contando à partida com o empenhamen-
to dos Órgãos Sociais Nacionais e Asso-
ciados que possuem mais valias nestas 
§reas da gest«o econ·mico-þ nanceira e 
administrativa.

O ENVELHECIMENTO

ODr. Jerónimo de Sousa apresen-
tou, sobre o tema «Serviços e 
Apoios de Reabilitação no con-

texto do Envelhecimento», um trabalho 
desenvolvido pela parceria CRPG (Cen-
tro de Reabilita­«o Proþ ssional de Gaia) 
e ISCTE (Instituto Superior de Ciências 
do Trabalho e da Empresa) cujo objec-
tivo era decidir qual a melhor estratégia 

a implementar para proporcionar uma 
melhor qualidade de vida para as pesso-
as deþ cientes e/ou incapacitadas.
Este trabalho permite concluir que «a 
ADFA est§ perante um novo desaþ o no 
contexto do desenvolvimento de novas 
políticas de reabilitação e inclusão so-
cial das pessoas com deþ ci°ncia a partir 
dos 55 anos, que, de acordo com este 
trabalho cient²þ co, representam a maior 
fatia da popula­«o deþ ciente em Portu-
gal e na qual os deþ cientes militares se 
integram».
Sendo que esta população tem, na sua 
maioria, baixos níveis académicos, que 
passam por situações de desemprego, 
barreiras arquitectónicas de todos os ní-
veis, doença e pobreza, concluiu-se que 
a ADFA necessitará de reassumir o pa-
pel de Organização Não Governamen-
tal, chamando a si a responsabilidade de 
desenvolver políticas de inclusão.
A Direcção Nacional decidiu adop-
tar este trabalho cient²þ co do CRPG e 
ISCTE, como base para a deþ ni­«o das 
acções a desenvolver pela ADFA nesta 
matéria.

PLANO DE ACTIVIDADES 
E ORÇAMENTO

OConselho Nacional analisou, 
ainda, o Plano de Actividades 
e Orçamento para 2008, consi-

derando-se prioritária a sustentabilida-
de þ nanceira da Associa­«o, dado que 
a mesma passa por um período difícil 

devido ao contexto actual de apoio e 
þ nanciamento das ONG.
A Direcção Nacional salientou o em-
penhamento das Delegações no envio 
mensal à Sede das dotações, de modo 
a garantir o pagamento dos venci-
mentos aos trabalhadores da ADFA, 
evitando-se rupturas de difícil supe-
ração.
Os representantes das Delegações con-
cordaram nesta política orçamental e no 
envio atempado à Sede das respectivas 
dotações. Nesse sentido, muito veio a 
esclarecer o parecer do Conselho Fis-
cal Nacional do 1.º trimestre de 2007, 
constitui a partir de agora um excelente 
instrumento para a gest«o econ·mica/þ -
nanceira e administrativa.

PROJECTOS E PROTOCOLOS

No que concerne aos Projectos 
"ADFA Rede Solidária" e Proto-
colo de cooperação subscrito en-

tre a ADFA e o MDN, relativo à Rede 
Nacional de Apoio ao Stress de Guerra, 
a Direcção Nacional recebeu o apoio 
unânime dos Conselheiros no sentido 
de prosseguir com as acções desenvol-
vidas.
Debateu-se também a Assembleia da 
CPAE-FMAC, a realizar em Lisboa 
conjuntamente pela ADFA e Liga dos 
Combatentes, de 6 a 11 de Abril de 
2008, constatando-se que estes são 
temas com implicações sociais e a 
necessidade do reconhecimento dos 

direitos dos deficientes militares e 
vítimas de guerra, no contexto das 
obrigações dos Estados perante as 
consequências dos conflitos arma-
dos e na procura do estabelecimento 
de condições que defendam a Paz, a 
cooperação e o desenvolvimento en-
tre os Povos.
Dentro das questões sociais, rece-
beu uma atenção especial o Núcleo 
de Maputo que se reestruturou deno-
minando-se, agora, «Associação dos 
Deficientes das Forças Armadas Por-
tuguesas em Moçambique – Núcleo 
de Maputo».
Este Núcleo tem com a ADFA laços 
de solidariedade efectiva que unem 
os Deficientes das Forças Armadas 
oriundos de Portugal e os que são 
naturais e residentes na República 
de Moçambique e que no período da 
guerra colonial serviram a Bandeira 
Portuguesa e por tal facto passaram 
todos a ser credores das reparações 
morais e materiais por parte do Esta-
do Português. 
A ADFA recebeu orientações preci-
sas, no sentido de se estabelecer, a 
curto prazo, um protocolo de coope-
ração, entre a ADFA e a ADFAPM, 
que defina as acções concretas de 
cooperação activa que salvaguardem 
em todas as circunstâncias a solida-
riedade dos Deficientes das Forças 
Armadas, independentemente do País 
onde residam. 

SAS

ESTRATÉGIAS REIVINDICATIVAS
1. O reconhecimento inequívoco da situ-
a­«o espec²þ ca dos deþ cientes militares, 
obrigados ao cumprimento do serviço mi-
litar, nomeadamente em situações de risco 
e perigosidade agravada como foi o caso 
da guerra colonial de 1961-1975;
2. Que os direitos, duramente conquistados 
e reconhecidos pelos sucessivos Governos 
Constitucionais como justas reparações mo-
rais e materiais devidas aos deþ cientes mili-
tares, constituem um património de valores 
cívicos que não podem ser postos em causa 
por razões sócio-políticas conjunturais;
3. Que seja tida em consideração o es-
calão etário da esmagadora maioria dos 
deþ cientes militares, confrontados ago-
ra com o agravamento das deþ ci°ncias e 
da desagregação das condições sociais e 
familiares, que exige o respeito daqueles 
que suportam, desde a sua juventude, um 
“pesado fardo” e hoje têm direito a enca-

rar com serenidade o último ciclo das suas 
vidas;
4. Que as reparações morais e materiais 
devidas aos deþ cientes militares j§ consa-
gradas em lei e pagas a título de pensão 
com carácter indemnizatório, não sejam 
entendidas como fonte de rendimentos;
5. Que o n.º 2 do Art.º 5.º do Decreto Lei nº 
43/76, de 20 de Janeiro de 1976, seja regu-
lamentado com carácter de urgência, tendo 
em conta o agravamento das deþ ci°ncias 
provocadas pelo avançar da idade que já 
exige o apoio domiciliário e o internamen-
to em estabelecimentos apropriados, con-
forme o desejo manifesto pelos deþ cientes 
militares;
6. Que aos deþ cientes militares em servi-
ço seja atribuído o abono suplementar de 
invalidez, como compensação da degrada-
ção das suas pensões;
7. Que seja reposta de imediato a assistên-
cia médica e medicamentosa que vigora-

va antes da publicação do Decreto-Lei n.º 
167/2005, de 23 Setembro;
8. Que os associados de origem africana 
que residem nos PALOP e que por razões 
várias se deslocam a Portugal para reivin-
dicar as reparações morais e materiais a 
que têm direito e cujos processos se arras-
tam indeþ nidamente pelas reparti­»es mi-
litares, sejam tratados com dignidade no 
quadro dos direitos humanos de que são 
credores por parte do Estado Português;
9. Que a ADFA na sua qualidade de Orga-
niza­«o N«o Governamental (ONG), seja 
reconhecida pela Rede Nacional de Apoio 
(RNA), como Institui­«o competente para 
desenvolver todo o processo de despiste, 
avaliação, tratamento e encaminhamento 
dos processos dos ex-combatentes e deþ -
cientes afectados pelo Stress de Guerra;
10. Que seja equacionada toda a proble-
mática relacionada com as viúvas dos de-
þ cientes militares no sentido de melhorar 

a sua qualidade de vida, reconhecendo o 
papel indispensável que desempenharam 
ao longo da vida, substituindo-se em mui-
to aos deveres do Estado perante aqueles 
que se deþ cientaram no cumprimento do 
serviço militar obrigatório;
11. Que a assistência médica, medicamen-
tosa e ajudas técnicas sejam garantidas 
pelos três ramos da Forças Armadas em 
tempo útil e com qualidade;
12. Que o conceito de serviço de campa-
nha consagrado pelo nº 2 do artigo 1º do 
Decreto Lei nÜ 43/76, de 20 de Janeiro, 
seja objecto de clariþ ca­«o (interpreta-
­«o), no sentido de eliminar as injusti­as 
na qualiþ ca­«o de Deþ cientes das For­as 
Armadas,
13. Que aos militares empenhados hoje, 
nas acções de promoção da paz e na coo-
peração, sejam salvaguardados os mesmos 
direitos j§ adquiridos pelos deþ cientes das 
Forças Armadas.

11/04/07 – A ADFA convida o 
Dr. Jaime Gama – Presidente da 
Assembleia da República - para 
presidir à Sessão Solene do 33.º 
Aniversário da associação.
14/05/07 – 33.º Aniversário presi-
dido pelo Dr. Jaime Gama. No seu 
discurso, na Sessão Solene, decla-
ra que: “o Governo tem a obri-

gação de reparar quem por dever 
sofreu essas incapacidades”.
13/08/07 – A ADFA enviou ao 
Dr. Jaime Gama o dossier “Es-
tratégia Reivindicativa” aprova-
da na Assembleia-Geral Nacio-
nal de 31 de Março de 2007.
12/10/07 – O Sr. Secretário de 
Estado dos Assuntos Fiscais 

declara publicamente, em reu-
nião com associações represen-
tativas de e para pessoas com 
deþ ci°ncia que as pens»es dos 
deþ cientes militares n«o seriam 
tributadas em sede de IRS.
12/11/07 – A ADFA faz che-
gar ao Dr. Jaime Gama os 
documentos “Na defesa intra-

segente dos nossos direitos” 
e “Governar a ADFA com os 
Associados, para os servir me-
lhor…”, resultantes da AGNE 
do dia 27 de Outubro. É solici-
tada audiência para apresentar 
estes documentos ao Secretário 
de Estado dos Assuntos Fiscais 
Dr. João A. Tomaz.

16/11/07 – A ADFA propõe à Se-
cretaria de Estado dos Assuntos 
Fiscais a alteração ao n.º 1 do 
art.º 12 do CIRS, sugerindo que 
se inclua nas isenções “todas as 
prestações resultantes do cum-
primento do serviço militar”.
18/12/07 – Com o conheci-
mento do Secretário de Estado 
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